
 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Guaporé 
GABINETE DO PREFEITO 

 
EDITAL Nº 989/2025, DE 07 DE JULHO DE 2025. 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA EMPRESA JORGE 

HENRIQUE SOARES DE ASSIS 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições legais e, 

 CONSIDERANDO o não recebimento do of. 240/2025, de 25-06-2025, da Portaria nº 

1806/2025, de 25-06-2025, do relatório da comissão do Processo Administrativo Especial nº 035/2024, do parecer 

da Assessoria Jurídica e do termo final do Prefeito pela empresa JORGE HENRIQUE SOARES DE ASSIS, CNPJ 

nº 24.530.736/0001-30, no endereço Rua Estevão Cruz, nº 129, Bairro Cristal, município de Porto Alegre, CEP 

90810-200, encaminhados através da Agência dos Correios por “AR”, conforme registro nº OY525809217BR, 

devolvido pela Agência dos Correios de Guaporé em 04-07-2025, com a indicação “terreno em obras, sem 

ninguém” e anexado nos autos às fls. 117; 

 CONSIDERANDO o disposto no artigo 26, §4°, da Lei Federal 9784/99 e artigo 257, III, da Lei 

Federal Nº 13.105/2015 INTIMA, pelo presente Edital, a empresa JORGE HENRIQUE SOARES DE ASSIS, 

CNPJ nº 24.530.736/0001-30, sobre o resultado do Processo Administrativo Especial nº 035/2024, instaurado 

através da Portaria nº 2983/2024, de 30-10-2024, aditada pela Portaria nº 3292/2024, de 04-12-2024, tendo sido 

determinado aplicação das penalidades cumulativas de MULTA no valor de R$ 615,90 (seiscentos e quinze reais 

e noventa centavos) e de SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração 

Pública Municipal de Guaporé-RS, art. 156, III, §4º, da Lei nº 14.133/2021, pelo prazo de 06 (seis) meses, 

consoante a Cláusula Sexta, item 6.1, letra “d”, do Contrato Administrativo 99/2024, resultante do PE 74/2023 e 

processo 483/2023, por se tratar de INEXECUÇÃO PARCIAL do objeto da contratação.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em 07 de julho de 2025. 

 

 

Odair André Rossetto 

Prefeito 

 

Registre-se e Publique-se 

 

Dorival Chiodi 

Secretário da Administração 

Publicado no informe oficial eletrônico www.guapore.rs.gov.br/pagina/informes-oficiais-meio-eletronico e no 

Diário Oficial Eletrônico do Município 
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